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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

CHEFIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 0124, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

PORTARIA Nº 0124, DE 30 DE JUNHO DE 2020.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA/RN, no uso de
suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 94 da Lei
Municipal nº 162, de 13 de dezembro de 1996 (REGIME
JURÍDICO ÚNICO);
 
CONSIDERANDO o teor do artigo 1° da Lei Municipal nº
346/2006 (LEI QUE PRORROGA O PRAZO DE LICENÇA
MATERNIDADE);
 
CONSIDERANDO o teor do Requerimento Administrativo,
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto,
datado de 12/06/2020, de autoria da servidora MARIA
DISNELANDIA COSTA DE MEDEIROS, matricula 354;
 
CONSIDERANDO os deferimentos das secretárias
municipais de Educação, Cultura e Desporto e de
Administração e Recursos Humanos, resolve:
 
Art. 1º Conceder 180 (cento e oitenta) dias consecutivos de
licença maternidade à MARIA DISNELANDIA COSTA DE
MEDEIROS, matricula 354, de 15/06/2020 a 11/12/2020.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito. Upanema/RN, 30 de Junho de 2020.
 
LUIZ JAIRO BEZERRA DE MENDONÇA
Prefeito Municipal 
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